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1. INTRODUÇÃO 

 

Este documento busca apresentar o Plano de Gestão da Diretoria do Instituto de 

Ciências Exatas (ICEx) durante a gestão 2019-2021. Este plano foi construído a partir 

das demandas apresentadas por docentes e técnicos dos departamentos que compõe o 

Instituto e também e a partir de nossos valores e compromissos com o diálogo e a 

gestão democrática e participativa. De forma conjunta, as ações aqui apresentadas 

buscam atingir nossa meta principal para o período de gestão, que é a consolidação do 

Instituto de Ciências Exatas no âmbito da Universidade Federal de Alfenas e seu 

crescimento no que tange às dimensões de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração, 

visando sempre nossos estudantes. Além disso, consideramos que as ações planejadas 

para o período propiciarão uma maior transparência na gestão dos recursos do Instituto 

assim como nas atividades realizadas pela administração. O documento está alinhado 

com o Estatuto, o Regimento Geral e o Plano de Desenvolvimento Institucional da 

Universidade Federal de Alfenas (UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS, 2007, 

2010, 2015) e também com o Regimento Interno do Instituto de Ciências Exatas desta 

universidade (UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS, 2017). A seguir, 

apresentamos o conjunto de ações de trabalho que entendemos como fundamentais 

durante nossa gestão.   

 

2. AÇÕES 

 

As ações deste plano de gestão foram divididas entre as três dimensões da 

atividade-fim do ICEx, quais sejam, Ensino, Pesquisa e Extensão, além da dimensão 

administrativa. O atual cenário político e econômico, com cortes de verbas e 

contingenciamentos, ao mesmo tempo que nos limita também exige de nós criatividade 

e empenho extra para enfrentar os desafios inerentes a direção da unidade acadêmica. 
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Além dos compromissos básicos, inerentes à diretoria, como defesa dos interesses do 

Instituto, da representatividade de estudantes, professores e técnicos, do apoio ao 

desenvolvimento de parcerias de trabalho tanto internas quanto externas, do incentivo à 

capacitação dos servidores da unidade acadêmica e também no que tange ao cuidado e 

atenção com todos os servidores lotados no instituto, perseguiremos as seguintes metas: 

 

2.1 ENSINO 

- Apoio aos programas de Ensino existentes no âmbito do Instituto, como o Programa 

Institucional de Iniciação à Docência (PIBID), núcleo Multidisciplinar Matemática e 

Ciências Biológicas e Núcleo Disciplinar Física, e o Programa de Residência 

Pedagógica. 

- Articulação, junto à congregação do ICEx e aos departamentos, para a criação, no 

âmbito do ICEx, da "Comissão de Permanência e Graduação", destinada a discutir e 

propor ideias e projetos conjuntos direcionados à permanência e o progresso acadêmico 

de estudantes matriculados nos cursos do Instituto; 

- Articulação com as coordenações dos cursos e setores relacionados à comunicação da 

universidade para o desenvolvimento de projetos que auxiliem na divulgação dos cursos 

de graduação do Instituto na comunidade, como escolas públicas e privadas, 

organizações de ensino, entre outros; 

- Atualização constante de informações dos cursos de graduação do Instituto na página 

oficial do ICEx; 

- Incentivar a oferta de cursos de capacitação e aperfeiçoamento para estudantes e 

comunidade. 

 

2.2. PESQUISA 

- Apoiar as pesquisas no âmbito do Instituto no que se refere a busca de apoio 

financeiro, monitorando oportunidades e as divulgando; 

-  Propor, junto aos órgãos específicos da universidade, a criação de programas 

específicos direcionados à pesquisa de temáticas emergentes no âmbito das ciências 

exatas e na formação de professores de matemática e física. 
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- Atualizar constantemente as informações referentes aos cursos de pós-graduação, 

projetos de pesquisa e grupos de pesquisa desenvolvidos no âmbito do Instituto na 

webpage oficial do ICEx; 

- Atuar, junto à Reitoria e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, para a 

consolidação das estratégias previstas no PDI-Unifal em relação ao item 2.5.3, em 

especial aos itens c, d e e, que preveem a consolidação dos Programas de Pós-

Graduação existentes, o oferecimento de espaço e infraestrutura e o apoio da divulgação 

da produção realizada. 

- Mapear a produção científica acadêmica no âmbito do ICEx utilizando indicadores 

reconhecidos e mantê-los atualizados. 

- Estimular iniciativas de interação entre os cursos de pós-graduação e graduação; 

- Incentivar a política de apoio à qualificação (mestrado, doutorado e pós-doutorado). 

 

2.3. EXTENSÃO 

- Incentivar a realização de eventos de Extensão no âmbito do ICEx; 

- Articular, com o coordenador de extensão do Instituto, mecanismos de divulgação de 

oportunidades e discussão com os docentes dos departamentos de estratégias de 

elaboração de projetos, visando a concessão de bolsas e auxílios aos projetos 

submetidos;  

- Incentivar projetos direcionados ao incentivo da inserção de mulheres no âmbito das 

ciências exatas; 

- Atualização constante de informações referentes aos projetos de extensão, cursos e 

atividades culturais desenvolvidos no âmbito do Instituto na página oficial do ICEx; 

- Atuação junto à Reitoria e a PROEX em relação às estratégias previstas no PDI-Unifal 

em relação ao item 2.5.2, principalmente no que tange ao estímulo às atividades de 

extensão e ao uso e criação de tecnologias que possam ser utilizadas e readequadas.  

 

2.4. ADMINISTRAÇÃO 

- Atualização e realocação de domínio do sítio eletrônico oficial do ICEx; 

- Ampliar a transparência administrativa, por meio da divulgação de informações não 

sigilosas, orçamento e compras realizadas, datas das reuniões da Congregação do ICEx 

bem como suas decisões no sítio eletrônico oficial do Instituto; 
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- Divulgação do orçamento e dos encaminhamentos das decisões da Congregação e do 

ICEx, visando ampliar a transparência; 

- Fortalecer a estrutura física do Instituto, articulando junto à Pró-Reitoria de 

Planejamento (PROPLAN) e outros órgãos da UNIFAL para atendimento das demandas 

do Instituto; 

- Articulação com a Pró-Reitoria de Planejamento e Núcleo de Tecnologia de 

Informação possibilidade de atualização dos laboratórios de Informática do Instituto; 

- Articulação, junto aos setores responsáveis da universidade, de uma maior 

disponibilidade para a participação dos técnicos do instituto em capacitações e 

treinamentos direcionados à TI.  

- Articulação para uma maior autonomia dos técnicos de TI no que compete ao acesso 

dos computadores do instituto para manutenção e melhorias; 

- Atuação constante junto à Reitoria e demais órgãos em relação às estratégias previstas 

e realizadas segundo o PDI-Unifal, atrelados principalmente ao item 2.5.4 que destaca 

sobre a modernização do aparato administrativo; 

- Prezar pelo funcionamento do Instituto e cuidar com transparência e compromisso do 

gerenciamento de férias dos servidores, das emissões de portarias, do empenho de 

materiais, entre outras tarefas de responsabilidade da diretoria, além de orientar os 

servidores sobre ações que necessitam de cumprimento de prazos. 
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